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e apurar o ocorrido, bem como concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação do presente 
ato. 
Secretaria de Educação, aos  27  de março de 2018. 
Edna Maria Querido de Oliveira Chamon 
Secretária de Educação 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso 
Público nº 005/2015, para a função de Agente de Controle de Endemias, para contratação em caráter temporário, para 
comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, 11 – 1º andar – Centro, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h.  

O candidato deverá entregar ENVELOPE LACRADO, aos cuidados de Camila Guimarães Galvão ou 
Fabiana Ester Silva, contendo identificação na parte externa (nome e número de inscrição). No interior deverá 
apresentar cópia reprográfica autenticada:  
a) RG; 
b) CPF; 
c) Comprovante de conclusão do Ensino Médio; 
d) Quitação com o Serviço Militar, se for do sexo masculino.  

Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não entregou os documentos no período determinado. 

Os técnicos da Área de Recursos Humanos não se responsabilizam por envelopes entregues que não 
contenham documentação adequada no seu interior, apresentada de forma incompleta ou em cópia sem autenticação.  

O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-requisitos será 
eliminado do Concurso, mesmo que tenha sido classificado na Prova Objetiva. 

 
 

Nome CPF Classificação 
SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS 098.686.298-37 31 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 
002/2015, para o cargo de Inspetor de Alunos, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 
03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio 
do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

ELTON GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA 222.137.218-23 40 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 
Seletivo nº 001/2018, para a função de Fonoaudiólogo, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 
03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio 
do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

CRISTIANE DUQUE SENE TASCHETTO 162.693.468-19 01 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo 
Seletivo nº 001/2017, para a função de Motorista, para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 
03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio 
do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

THOMAS JOSE SEVERINO DA COSTA 314.697.998-55 127 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso Público 
nº 004/2015, para a função de Cuidador, para contratação em caráter temporário, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

ALINE NUNES TAGIMA 302.674.038-10 66 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso Público 
nº 003/2015, para a função de Dentista ESF, para contratação em caráter temporário, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

ALINE COSTA DE FRANCA MARQUES 327.016.238-39 04 

 

Art. 1º O artigo 58-AV da Lei Complementar nº 7, de 17 de maio de 1991, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 205, de 29 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 581-AV. Fica proibida a apresentação de animais das raças equina e bovina em festas de rodeio.” 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de março de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da elevação de Taubaté 
à categoria de Vila. 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
JOÃO EBRAM NETO 
Secretário de Saúde 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de março de 2018. 
EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
HELOISA MÁRCIA VALENTE GOMES 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 5392, DE 28 DE  MARÇO DE 2018  
Autoria: Prefeito Municipal 
Denomina PAMO Maria Julia. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se PAMO Maria Julia, Subnúcleo da Unidade Paiol, localizado no Bairro da Pedra Negra, 
neste Município. 
Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 
PAMO Maria Julia 
Cidadã Prestante 
Art. 2º A biografia constante do anexo único fica fazendo parte integrante da presente Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de março de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da elevação de Taubaté 
à categoria de Vila. 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
JOÃO EBRAM NETO 
Secretário de Saúde 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  28 de março  de 2018. 
EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
HELOISA MÁRCIA VALENTE GOMES 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº  5392  /2018  
Autoria: Prefeito Municipal 
ANEXO ÚNICO 
Maria Julia 
Maria Julia nasceu em 22 de maio de 1898, na Cidade de Taubaté, filha de Dominoni Cezar e Antonia Maria Cezar.  
Contraiu matrimônio com o Sr. Antônio Locatelli, falecido em 17 de março de 1989, com quem teve dez filhos: Davi, 
Vicente, Maria José, Rosa Locatelli, Tereza, Maria Francisca, Maria Benedita, José, Natalino e Nelson. 
Maria Julia desde cedo já demonstrava aptidão para ajudar o próximo, sempre com muita satisfação para contribuir 
com a Comunidade. Sempre se dedicou com prestação de diversas ações sociais junto à Comunidade local, cuidando 
dos enfermos, das pessoas carentes que sempre a procuravam por saber que teriam nela uma pessoa auxiliadora. 
Por diversas vezes, sem fazer questão de horário atendia todas as pessoas carentes com boa vontade e, sempre com 
uma boa resposta para os problemas apresentados. 
Apesar de ser analfabeta, Maria Julia conhecia todas as ervas caseiras ou silvestres e sua utilidade, bastava alguém 
falar que estava com algum sintoma, imediatamente respondia com certeza qual doença e qual planta a ser utilizada 
para o tratamento. 
A generosidade de Maria Julia para com as pessoas era algo muito apreciado por todos, nunca aceitou nada em troca, 
por outro lado, muitas vezes era presenteada, porém, nunca exigiu nada em troca. 
Durante vários anos, sua casa vivia cheia de crianças vinda da zona rural e urbana, que os pais traziam em busca de 
cura para as enfermidades, ela benzia essas crianças com reza, orações que sempre davam resultado que os pais 
esperavam a cura ou libertação dos problemas. 
Maria Júlia faleceu em 17 de março de 1989, sendo sepultada no Cemitério Municipal de Taubaté. 
 
LEI Nº   5393, DE 28 DE MARÇO DE 2018  
Autoria: Vereador Rodrigo Luis Digão 
Dispõe sobre a entrada de alimentos adquiridos em outros locais nas dependências de salas de cinema e teatro e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica permitida a entrada de alimentos adquiridos em outros locais nas salas de cinemas e teatro no município 
de Taubaté. 
Art. 2º Os estabelecimentos enquadrados no artigo anterior deverão se adequar às normas vigentes a partir da data de 
publicação desta Lei. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA S.E.S. Nº 22 , DE 22 DE MARÇO DE 2018 
Dr. João Ebram Neto, Secretário de Saúde da Prefeitura Municipal de Taubaté, no uso de suas atribuições legais e à 
vista dos elementos constantes no Processo n°75202/2017. 
RESOLVE: 
Prorrogar por mais 60 dias, nos termos do artigo 289 da Lei Complementar n°001, de 04 de Dezembro de 1990, o 
prazo 
estabelecido na portaria n° 80 de 14 de Dezembro de 2017, para conclusão dos trabalhos de apuração. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 22 de Março de 2018, 379° da fundação do Povoado e 373° da elevação de 
Taubaté 
à categoria de Vila. 
Dr. João Ebram Neto 
Secretario de Saúde 
 
 
PORTARIA SEAF Nº 004, DE 27 DE MARÇO DE 2018. 
Odila Maria Sanches, Diretora do Departamento de Finanças, respondendo pelo expediente da Secretaria de 
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Considerar suspensos, no período de 04 de 15 de abril de 2018, os prazos para conclusão dos trabalhos de apuração 
dos processos administrativos que se encontram sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância 
desta Secretaria, por motivo de férias do servidor Paulo Henrique de Souza Castro, devendo a contagem dos mesmos 
continuar quando do término desse período. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 27 de março de 2018, 379º da fundação do Povoado e 373º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
Odila Maria Sanches 
Diretora do Departamento de Finanças, 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de 
Administração e Finanças 
 
PORTARIA SEAF Nº 003, DE 27 DE MARÇO DE 2018. 
Odila Maria Sanches, Diretora do Departamento de Finanças, respondendo pela Secretaria de Administração e 
Finanças, no uso das atribuições legais,  
R E S O L V E: 
Tornar nula e, consequentemente, sem efeito a Portaria nº 002, de 26 de março de 2018. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 27 de março de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
ODILA MARIA SANCHES 
Diretora do Departamento de Finanças  
Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria de Administração e Finanças 
 
PORTARIA SESPM Nº 26, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
ATHAIDE MONTEIRO DO AMARAL, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL, no uso 
de suas atribuições e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 1.606/2018.  
R E S O L V E: 
ARQUIVAR os autos por ausência de responsabilidade funcional, do servidor FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, 
conforme artigo 282, I, da Lei Complementar nº 1, de 04 de Dezembro de 1990. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 27 de março de 2018, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
ATHAIDE MONTEIRO DO AMARAL 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
PORTARIA SEED N°  007 ,  DE   27   DE  MARÇO  DE 2018 
Edna Maria Querido de Oliveira Chamon, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n° 236, de 21 de dezembro de 2010 e, à vista dos elementos constantes do Processo n° 
19.772/2018, 
R E S O L V E: 
I – Instaurar a presente Sindicância para apuração de possíveis irregularidades e eventual responsabilidade funcional 
da servidora Dinah Maia Vasconcellos Cezar, matrícula 40.238,  face aos indícios de infração ao disposto na Lei 
Complementar n° 001/1990, artigo 255, incisos I e XI,  c/c artigo 70, incisos  II, III, IX e XIII, da Lei Complementar 
nº 180/2007. 
II – Designar a Comissão Permanente de Sindicância constituída pela Portaria SEED n° 011, de 03 de março de 2017, 
composta pelas servidoras:   Avelina Maria Pereira Neves – matrícula 20.285;  Patrícia de Paula Zandonadi – 
matrícula 43.546 e Luiza Maria Miranda de Souza – matrícula 23.107,  para sob a presidência da primeira, diligenciar 

 

 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso Público 
nº 003/2015, para a função de Dentista, para contratação em caráter temporário, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

MARCELO DE CASTRO CAMPOS 269.676.408-52 28 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, com referência no Concurso 
Público nº 002/2015, para a função de Escriturário, para contratação em caráter temporário, para comparecerem 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

ANA DINORAH RODRIGUES 019.287.398-90 130 
LETICIA RODRIGUES FARIA CABRAL DA SILVA 296.258.398-95 131 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso Público 
nº 003/2015, para a função de Médico PSF, para contratação em caráter temporário, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

MARIA ELAINE DE ALMEIDA NOGUEIRA 287.217.108-80 32 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, com referência no Concurso 
Público nº 002/2015, para a função de Orientador Social, para contratação em caráter temporário, para comparecerem 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

ISLAINE CRISTINA PEREIRA 299.615.858-01 167 
TEREZINHA BARBOSA SILVA 109.828.378-36 168 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no Concurso Público 
nº 002/2015, para a função de Servente, para contratação em caráter temporário, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 03/04/2018 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na 
Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 12h e das 14h às 18h. O 
não comparecimento caracterizará desistência. 

 
Nome CPF Classificação 

VANIA MARA RIBEIRO DA SILVA 150.176.898-00 20 
 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 11/17-Edital I 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE informa que se acha Reaberto o CHAMAMENTO PUBLICO n 
11/17 que cuida da Realizacao de Parceria com entidade Social-OSC-para Gestao compartilhada do servico do Centro 
Dia do Idoso. O edital completo contendo todas as informacoes encontra-se disponivel no site 
www.taubate.sp.gov.br. A entrega dos envelopes devera ser feita no dia 03/05/18 as 08h30min no 1.andar do Dept. de 
Compras como consta em Edital. 
P.M.T., aos 28/03/18 - Edson Aparecido de Oliveira – Vice Prefeito no exercicio do cargo de Prefeito Municipal 
 
COMUNICADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.02/18 
A Prefeitura Municipal de Taubaté comunica que o Chamamento Público n.02/18, que cuida Credenciamento de 
pessoas jurídicas para apresentações em workshop, encontra-se suspenso, para revisão no Edital. 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA – 28/03/18 
Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº  427, DE 28 DE MARÇO DE 2018  
Autoria: Vereador Bilili de Angelis 
Dá nova redação ao art. 581-AV da Lei Complementar nº 7, de 17 de maio de 1991, para permitir a realização de 
feiras, eventos típicos festivos, apresentação e exposição de equinos e bovinos, exceto em rodeios. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
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  G.P, aos 26/03/18 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMUNICADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.02/18 
A Prefeitura Municipal de Taubaté comunica que o Chamamento Público n.02/18, que cuida Credenciamento de 
pessoas jurídicas para apresentações em workshop, encontra-se suspenso, para revisão no Edital. 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA – 28/03/18 
Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

 
Julgamento de Recursos 
EMENTA: Vistos, relatados e discutidos, decidiu os recursos de provimento voluntário acerca das decisões de 1ª 
Instância. 
A Junta de Recursos Fiscais do Município de Taubaté, instituída pela Lei 1.207 de 05 de Maio de 1970 e em 
conformidade como Decreto 7.642 de 17 de Dezembro de 1990, 
D E C I D E:             
1)     Processo Administrativo: 53132/16 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Israel Aparecido de Araujo 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
 
2)     Processo Administrativo: 54775/17 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Inez Ramalho Bomfim 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
 
3)     Processo Administrativo:10768/17 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante:Conceição Aparecida Coelho 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
Publique-se. 
Junta de Recursos Fiscais, aos 28 de março de 2018. 
Decio Silva Azevedo 
Presidente  
 
Julgamento de Recursos 
EMENTA: Vistos, relatados e discutidos, decidiu os recursos de provimento voluntário acerca das decisões de 1ª 
Instância. 
A Junta de Recursos Fiscais do Município de Taubaté, instituída pela Lei 1.207 de 05 de Maio de 1970 e em 
conformidade como Decreto 7.642 de 17 de Dezembro de 1990, 

D E C I D E:             
1)     Processo Administrativo: 68074/17 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Tito João de Oliveira 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
 
2)     Processo Administrativo: 61137/16 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Sebastião da Silva 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
 
3)     Processo Administrativo: 63577/17 
Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Tarcizio Ribeiro de Souza 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, acatam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, deferindo o pedido. 
 
4)     Processo Administrativo: 68228/17 

 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA – Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
 
N O T I F I C A Ç Ã O  P R E L I M I N A R  
 LOJA 10- PS-SESP / POSTURAS 
PERMISSIONÁRIO: SILVIO AMBROSIO FERREIRA  
ENDEREÇO: RUA DARIO PEREIRA DIAS, 8 , CECAP II, TAUBATÉ/SP 
LOCAL: SHOPPING POPULAR DE TAUBATÉ, LOJA 10- PS  
A Divisão de Fiscalização de Posturas em atendimento a determinação da Secretaria de Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal de Taubaté, N O T I F I C A  Vossa Senhoria para proceder com RETORNO AS 
ATIVIDADES URGENTE dentro do Shopping Popular de Taubaté “LOJA 10- PS” dentro do prazo de 72 horas.  
N O T I F I C A, ainda, que o não atendimento a presente, e persistindo a irregularidade, o permissionário terá sua 
PERMISSÃO DE USO DA LOJA 10- PS REVOGADA, por desobediência ao artigo 8 do Decreto 14055, de 29 de 
Junho de 2017. 
Secretaria de Serviços Públicos, aos 20 de março de 2018. 
Alexandre Magno Borges 
Secretaria de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 
R E V O G A Ç Ã O  D A  P E R M I S S Ã O  D E  U S O  LOJA 08 - PS  
REV: 0001/18- SESP                                                         
PERMISSIONÁRIO: WESLEY DE SOUZA  
ENDEREÇO: RUA TERENZO AMADEI, 225, JARDIM SANDRA MARIA, TAUBATÉ/SP 
LOCAL: SHOPPING POPULAR DE TAUBATÉ, LOJA 8 - PS  
A Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Taubaté, REVOGA A PERMISSÃO DE USO DA 
LOJA 8 DO PISO SUPERIOR, conforme o artigo 8º do Decreto 14055, de 29 de Junho de 2017, tendo em vista, 
ausências superiores a 30 dias conforme lista de chamadas diárias  e não obediência a notificação para retorno 
urgente em 72 horas aplicada em 14/03/2018 na Loja 08 – PS, tornando assim a permissão de uso Inconveniente para 
Município de Taubaté.    
Vossa Senhoria tem o Prazo de 10 dias para DESOCUPAR e retira seus pertences da Loja 8 do piso superior. 
Secretaria de Serviços Públicos, aos 20 de março de2018 
Alexandre Magno Borges 
Secretaria de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté. 
 
RESULTADO DA PRIMEIRA ETAPA DE HABILITAÇÃO DOS DOCUMENTOS REFERENTE AOS 
CANDIDATOS DE CURSOS TÉCNICOS SIMUBE 2018. 
O Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo, vem tornar público a listagem da relação dos 
candidatos APTOS na documentação, conforme preconizam os artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 334/2014, 
sendo as visitas de assistente social, realizadas dos candidatos mais carentes para os menos carentes, até onde a verba 
alcançar. Os nomes dos respectivos candidatos que NÃO constarem na lista abaixo, terão o prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas após a data da publicação, para interpor RECURSO, ENCERRANDO –SE EM 04 de abril de 2018 às 
17:00min. 

 

NOME GRAU DE 
CARÊNCIA  

CURSO 

GUSTAVO HENRIQUE 
KOLOSKI DE ANDRADE -2,024465409 

TÉCNICO EM 
PROCESSAMENTOS DE 

DADOS 

GUILHERME RODRIGUES 
DA ROCHA NOGUEIRA -1,828959644 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 
EM MECATRÔNICA 

RENATA VIVIANE DA 
CUNHA -0,923890636 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

JESSICA RAMOS DOS 
SANTOS -0,906719078 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(MÓDULO I) 

MICAELA FERNANDA 
COELHO PEREIRA -0,890985325 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(MÓDULO I) 

TICIANA ELIZABETH DE 
MORAES CARVALHO -0,803721174 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

ANA LUCIA ROZALYNN 
FERREIRA -0,643385744 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
(MÓDULO I) 

ISABELA BOTOSSI -0,44033543 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

(MÓDULO I) 

TALITA ALESSANDRA DE 
GOUVEA 0,315277778 TÉCNICO EM FARMÁCIA 

 

 

Art. 3º O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções: 
I - multa de R$ 500,00; 
II - na reincidência R$ 1.000,00; e 
III - suspensão do alvará de funcionamento expedido pelo Município. 
Parágrafo único. Na reincidência prevista no inciso II será considerado o interstício de 10 (dez) dias a partir da data 
do ato infracionário para aplicação de nova multa.   
Art. 4° A fiscalização para o cumprimento desta Lei e a aplicação das penalidades referidas no artigo anterior 
competem ao órgão municipal que poderá, para tanto, valer-se de sua própria estrutura administrativa ou firmar 
convênios com as instituições competentes. 
Art. 5º Excluem-se das obrigações contidas nesta Lei os estabelecimentos que rotineiramente proíbem o consumo de 
alimentos em suas dependências. 
Art. 6º Para ciência aos usuários sobre o seu direito, os estabelecimentos previstos no art. 1º deverão fixar em local 
visível informação sobre a Lei Municipal em vigor e permitir a entrada de alimentos comprados em outros locais. 
Parágrafo único. Os adesivos deverão ser confeccionados nas medidas de 120 cm x 30 cm, em fonte de fácil 
legibilidade. 
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias consignadas 
no orçamento. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de março de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da elevação de Taubaté 
à categoria de Vila. 
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de março de 2018. 
EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
HELOISA MÁRCIA VALENTE GOMES 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 

PROCESSO Nº: 15.820/18 
CARTA CONVITE Nº: 01/18 

 
CLASSIFICAÇÃO 

 
    Contratação de empresa para a prestação de serviços de elaboração de projetos funcionais e 
executivos para melhorias e ampliações viárias no trecho situado entre o km 111 e o km 113 da Rodovia Presidente 
Dutra, BR-116/SP. Classifica as propostas das empresas a seguir: 
 

1° - CBEA ENGENHARIA LTDA, com o valor de R$ 143.075,00 (Cento e Quarenta e Três Mil e Setenta e Cinco 
Reais); 
 
2° - OUTEC ENGENHARIA LTDA, com o valor de R$ 145.287,50 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Duzentos e 
Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos); 
 
3º - HIROAKI & MARCIO ENGENHARIA CIVIL LTDA, com o valor de R$ 146.850,00 (Cento e Quarenta e Seis 
Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais). 
 

C.P.L., aos 28 de março de 2018. 
 

Matheus Gustavo do Prado 
 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÕES 
 
MARCELO FERREIRA BALAGUER e LUCIANA SANCHES PINTO BALAGUER 
Rua Rivaldo Valério, Nº 130 – Bosque Flamboyant 
Processo Adm. Nº 37.335/2014 
Tendo em vistas os elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, onde de forma indubitável há a 
constatação de um parcelamento clandestino de solo no imóvel rural pertencente a Matricula Nº 114.434, inscrito no 
INCRA sob o Nº 635.200.003.778-3. Considerando as disposições das Leis Complementares Nº 094/2001 e Nº 
412/2017 combinado a Lei Federal Nº 6.766/79, ficam V.Sªs NOTIFICADAS para cessar de imediato qualquer 
promessa de venda e qualquer tipo de obra existente no local, sem a devida análise, aprovação e outorga por parte da 
Municipalidade e dos órgãos competentes, ficando V. Sªs cientes das irregularidades constatadas. O não atendimento 
desta implicará em providências Administrativas legais cabíveis por parte da Municipalidade, inclusive podendo ser 
imputado aos responsáveis o crime previsto no Art. 330 do Código Penal. 
Ivanildo Cesar de Faria 
Chefe de Divisão - DFOP 

PROCESSO Nº. 20.064/18 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/16 
D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de peças e acessórios automotivos, constante do presente processo, a favor 
da firma: LUQUIPEÇAS COMÉRCIO EIRELI EPP,no valor total de R$ 88.716,64 (Oitenta e oito mil setecentos 
e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos); 

 

Assunto: Isenção de IPTU 
Reclamante: Wilson Coutinho 
Reclamada: Fazenda Municipal 
Por unanimidade de votos, os membros da Junta de Recursos Fiscais, denegam provimento ao recurso 
VOLUNTÁRIO, mantendo a decisão de 1ª Instância, indeferindo o pedido. 
 
Publique-se. 
 

Junta de Recursos Fiscais, aos 28 de março de 2018. 
           
                 Decio Silva Azevedo 

Presidente  
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
CONTRATADA: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL PROCESSO: 
16.977/18 ASSINATURA: 28/03/1807OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS TÉCNICOS EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, COMPUTAÇÃO GRÁFICA, INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO PARA 
ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA REDE MUNICIPAL DE TAUBATÉ VALOR: R$ 971.120,00  VIGÊNCIA: 
1.200 HORAS MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27/18 
 
Processo nº. 35.125/17
 

D E S P A C H O 
 
À vista dos elementos constantes do presente processo, em especial a informação nas fls. 45/47 da Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, através do Departamento de Habitação, determino a Rescisão Unilateral do 
Contrato de Locação do imóvel localizado na Rua Francisca Bueno Rezende, 401, Independência, nesta cidade, de 
propriedade de Dilma Barboza Damasceno, contrato esse firmado em 13/06/17. 
  
Assim, siga o feito indo: 
 
1 - Ao DTL, para formalização do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato de Locação e demais providências no 
âmbito de sua competência; 
 
2 - Ao DF/D.CONT./SLP, para cancelamento parcial do empenho nº. 402/18 no valor de R$ 2.613,34 (dois mil e 
seiscentos e treze reais e trinta e quatro centavos); 
 
3 - À SEDIS/D.H., para conhecimento; 
 
4 – Ao SERVIÇO DE ARQUIVO, para arquivamento do presente feito. 
 

G.P., 26 de março de 2018. 
 

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ LOCADORA: DILMA BARBOZA DAMASCENO PROCESSO: 
35.125/17 ASSINATURA: 26/03/18 OBJETO: RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL CELEBRADO EM 13/06/17 FUNDAMENTO: LEI MUNICIPAL Nº. 4.470/11 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 

  PREGÃO PRESENCIAL 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões presenciais abaixo, junto ao respectivo 
Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º 
andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 34,20 (Trinta e Quatro Reais e 
Vinte Centavos) o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis pelo site 
www.taubate.sp.gov.br.  
 
Pregão Presencial Nº 49/18, que cuida do Registro de Preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de 
petróleo P45 Kg, por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 17.04.18 às 08h30. 
 
Pregão Presencial Nº 43/18, que cuida da Aquisição de arame galvanizado, com encerramento dia 17.04.18 às 08h30. 
 
Pregão Presencial Nº 40/18, que cuida da Aquisição de utensílios domésticos, com encerramento dia 17.04.18 às 
14h30. 
 
Pregão Presencial Nº 50/18, que cuida da Aquisição de peles para caixa aro duplo de 14”, peles tipo resposta para 
caixa aro duplo de 14” e conjunto de peles System Blue, com encerramento dia 17.04.18 às 14h30. 
 
PMT, aos 28.03.2018. 
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ROSANGELA MARA 
CAMPOS DE SOUZA -1,914046122 ENFERMAGEM 

RAQUEL VITORIA PESSOA 
GOBO -1,87951782 DIREITO 

RENATA ROTHJE RUIZ -1,867908805 DIREITO 

ROBSON FERNANDES 
RIBEIRO -1,866816911 DIREITO 

MARIA EDUARDA RIBEIRO 
DOS SANTOS -1,85466457 ODONTOLOGIA 

DAVID ALDRIN DA SILVA 
CAÇADOR -1,853665269 DIREITO 

WILLIAM NOBRE DE JESUS -1,844642108 DIREITO 

BRUNA APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA 

MONTEIRO -1,828959644 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 
MECÂNICA 

MARIANA RODRIGUES 
PENQUES -1,821087526 DIREITO 

WLADIMIR PENQUES 
JUNIOR -1,821087526 

TECNOLOGIA EM 
ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS 

HIGOR MAGELA 
RODRIGUES DOS REIS -1,813777778 

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

BRUNO ALVES DOS SANTOS -1,80871768 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ERICK DE SOUSA 
MALAQUIAS CUSTÓDIO -1,799522013 

ENGENHARIA 
ELÉTRICA E 

ELETRÔNICA 

PEDRO LUIZ LICA DA SILVA -1,785348532 ENGENHARIA CIVIL 

ANA CAROLINA DE SOUZA 
SILVA -1,73617051 DIREITO 

RELLIANE JULIA DA SILVA -1,691212439 DIREITO 

LUCAS MORAES TOGNI -1,689428721 
ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

KAWAI ANTERO DOS 
SANTOS -1,689386792 

ARQUITETURA E 
URBANISMO 

EVELYN VICTORIA DOS 
SANTOS DA CONCEIÇÃO -1,661205451 DIREITO 

RAPHAEL WESLEY CORREA 
DE CAMPOS -1,636991614 ENGENHARIA CIVIL 

ISABELLA DE MORAIS 
PRESOTTO -1,63432914 AGRONOMIA 

LOISLENE ELIZABETE 
VENÂNCIO PEREIRA -1,594433962 DIREITO 

THALLES KAIQUE DOS 
SANTOS BUSSI -1,591717331 ENGENHARIA CIVIL 

LUIZ AUGUSTO DE TOLOZA 
MIGOTO -1,584916143 ENGENHARIA CIVIL 

 

MATHEUS HEINRICH TAGLE 
ROCHA 

 

-1,562442348 

 

ENGENHARIA 
MECÂNICA E DE 

CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO 

AMANDA DE OLIVEIRA 
CORREIA DE MELO -1,561818658 

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 

 

ANA PAULA DE JESUS FELIX 
MOURA -1,245715409 ENFERMAGEM 

MARIANA PEREIRA 
PEIXOTO -1,24567086 DIREITO 

GABRIEL TCHADO 
FUJIMIOTO -1,240730259 DIREITO 

LEONARDO ANGELELLI 
MODENESE -1,218262579 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ALEXIA IVO DA SILVA -1,206313767 DIREITO 

FELIPE RIBEIRO PISCIOTTA -1,204811321 

ENGENHARIA 
MECÂNICA E 

ENGENHARIA DE 
CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO 

GABRIELA DA SILVA 
FERRAZ -1,202865129 PEDAGOGIA 

GIOVANNA ESTEVAM DE 
AMORIM -1,183930818 DIREITO 

ALINE LUCIANA DOS 
SANTOS DE PAULA -1,179274633 PEDAGOGIA 

GABRIELA TAMIRES 
OLIVEIRA AIRES DA SILVA -1,16331761 ADMINISTRAÇÃO 

ANA PAULA DE SOUSA 
BARBOSA -1,142914046 DIREITO 

VINICIUS FONSECA 
CURSINO -1,140422781 DIREITO 

 

LUCAS GUILHERME 
CARNEIRO FERNANDES 

 

-1,133721174 

 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

GIOVANA ALÉXIA DE 
PAULA -1,130181691 

ENGENHARIA 
AMBIENTAL E 

SANITÁRIA 

JUDAS TADEU DE MOURA 
JUNIOR -1,129979036 DIREITO 

LUIZA RIBEIRO DOS 
SANTOS -1,124528302 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ANA JÚLIA DA SILVA 
MATEUS -1,122910552 JORNALISMO 

LEONARDO MONTEIRO DA 
SILVA -1,11033543 

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

ALINE CAMILA CORRÊA -1,105966981 
PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

IARA SANTOS CURSINO -1,105489168 PSICOLOGIA 

MARIA JULIA RONCONI DOS 
SANTOS -1,093152516 DIREITO 

DAYANE LUIZE 
LOURENZONI DE 

CARVALHO SOUSA -1,091210692 PEDAGOGIA 

GABRIEL DICICCO SANTOS -1,071016771 
PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

KEMYLYN BARBOSA DOS 
SANTOS -1,063440776 PEDAGOGIA 

 

RESULTADO DA PRIMEIRA ETAPA DE HABILITAÇÃO DOS DOCUMENTOS REFERENTE AOS 
CANDIDATOS DE GRADUAÇÃO SIMUBE 2018. 

O Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo, vem tornar público a listagem da relação dos 
candidatos APTOS na documentação, conforme preconizam os artigo 22 e 23 da Lei Complementar nº 334/2014, 
sendo as visitas de assistente social, realizadas dos candidatos mais carentes para os menos carentes, até onde a verba 
alcançar. Os nomes dos respectivos candidatos que NÃO constarem na lista abaixo, terão o prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas após a data da publicação, para interpor RECURSO, ENCERRANDO –SE EM 04 de abril de 2018 às 
17:00min.. 
 

NOME GRAU DE CARÊNCIA CURSO 

BIANCA ALMEIDA BETTIN -6,674140461 MEDICINA 

GABRIEL YURI MOREIRA -6,633805031 MEDICINA 

ALLISON GONÇALVES 
SILVA DUTRA COSTA -6,256156534 MEDICINA 

PEDRO D'ANGELO MATIAS -5,676928721 MEDICINA 

VINÍCIUS SCOPARO 
ALBERTO -5,482955975 MEDICINA 

LEANDRO CÉSAR TEIXEIRA 
GONÇALVES DOS SANTOS -3,684798509 DIREITO 

LARA LIS BILARD 
MEIRELLES GALVÃO -3,627728861 MEDICINA 

WILLIAN DE MORAES RIOS -3,31769392 ODONTOLOGIA 

MAURO HANAI DE CASTRO 
CARNEIRO -3,22522362 ODONTOLOGIA 

EDUARDO N. BARBOSA DO 
AMARAL -2,871645702 DIREITO 

MARYANE SILVA DE 
MOURA -2,82293501 ODONTOLOGIA 

EMERSON LOPES DA SILVA -2,232685768 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

FLAVIA CRISTINA FONSECA -2,23024109 PSICOLOGIA 

GUILHERME LUIZ FONSECA 
DOS SANTOS -2,230209644 DIREITO 

THAIAN LANDIM DE JESUS -2,204876834 JORNALISMO 

CAIQUE DA SILVA ALVES -2,133319357 PEDAGOGIA 

ADRIANO DOS SANTOS 
COUTINHO JUNIOR -2,125539832 

ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 

VICTOR MIRANDA RAMOS -2,124785115 ADMINISTRAÇÃO 

THAÍS PEREIRA DA SILVA -2,122641509 ODONTOLOGIA 

MARCOS PAULO TEODORO 
DA SILVA -2,059874214 DIREITO 

JEFERSON DE SOUZA 
D'ADAMO -2,0492942 

ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 

FAGNER RODRIGUES DA 
SILVA -2,01308805 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

FLÁVIA AGRIPINO 
RODRIGUES DA SILVA -2,01308805 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

AMANDA CAROLINA 
ALMEIDA RODRIGUES -1,954189378 ODONTOLOGIA 

MATHEUS JULIO VELOSO -1,953707198 DIREITO 

ANA LUIZA DA SILVA 
DOMICIANO -1,942219602 DIREITO 

 

AMANDA CAROLINE DE 
CARVALHO VIANA -1,552201258 

ARQUITETURA E 
URBANISMO 

JESSICA REZENDE SIMAO -1,535454228 ODONTOLOGIA 

LUIGI DONIZETTE DA CRUZ -1,515108316 JORNALISMO 

RAISSA FERNANDES DE 
LIMA -1,508375262 PEDAGOGIA 

JHÉSSICA DEMÉTRIO COSTA -1,491761006 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 

JOÃO PEDRO BARROS DOS 
SANTOS -1,486671908 JORNALISMO 

ISABELLE BARBOSA 
BORGES DOS SANTOS -1,442358491 

ARQUITETURA E 
URBANISMO 

LUCIANA MELO -1,434814815 DIREITO 

MATHEUS DOS SANTOS 
VIANNA -1,431540881 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ARIANI FERREIRA DE DEUS -1,412955975 PEDAGOGIA 

 

JONAS BRAIAN BORGES DA 
COSTA AGUIAR 

 

-1,411879804 

 

ODONTOLOGIA 

TAINARA ADRIELE 
MARCONDES PIRES -1,40827044 DIREITO 

MAIARA VITÓRIA DE 
CAMPOS -1,402232704 FISIOTERAPIA 

ANA PAULA DA SILVA -1,400530398 ADMINISTRAÇÃO 

SHEILA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO -1,389447065 FISIOTERAPIA 

SABRINA VITTORETTI 
LEMES SANTOS -1,363501048 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ANA GABRIELLA DOS 
SANTOS -1,359412998 PSICOLOGIA 

MARIANNE APARECIDA 
SANTANA DOS SANTOS -1,349853249 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 
MECÂNICA 

LAVINIA DE SOUZA 
SATURNO -1,333965758 ENGENHARIA CIVIL 

 

SASHA ADRIELLE MOREIRA 
FERREIRA 

 

-1,297662474 

LICENC. E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

GABRIELA RAMOS CHAVES 
DE ALMEIDA -1,295377358 DIREITO 

GUILHERME ALCANTARA 
DE SOUSA                      -1,285639413 

ENGENHARIA 
MECÂNICA E 

ENGENHARIA DE 
CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO 

GIULIA VERÔNICA TOLEDO 
DE PAULA 

 

-1,282402516 

 

DIREITO 

MISLENE DE ALMEIDA 
RODRIGUES -1,272292977 ADMINISTRAÇÃO 

VERÔNICA SOARES 
MARTINS COELHO -1,269916143 DIREITO 

ALINE MIRANDA ALVES -1,264462788 JORNALISMO 
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RAFAELA SILVA DOS 
SANTOS -0,853410203 FISIOTERAPIA 

WILLIAM GALCÊZ 
PANUNTO -0,844210342 ENGENHARIA CIVIL 

JULIA CAROLINE DE 
CARVALHO SOARES 

 

-0,833200559 ENFERMAGEM 

DIEGO RODRIGUES DE 
CAMPOS -0,812718379 COMÉRCIO EXTERIOR 

GABRIELLY RANGEL 
MACHADO -0,796663173 ENFERMAGEM 

EDUARDO PINHEIRO ALVES -0,795178197 LETRAS 

RAFAEL SAMPAIO DA SILVA -0,787353249 
ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

MARCELA MARIA DA SILVA -0,783819008 DIREITO 

JESSICA LOUISE 
QUINTILIANO DA SILVA -0,77793501 DIREITO 

ANDRÉ VALÉRIO PAPARELI -0,747295597 DIREITO 

MARCO VINÍCIUS DE SALES 
LIMA -0,743867925 ODONTOLOGIA 

JULIO CESAR CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS -0,731415094 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 
MECÂNICA 

JENNIFER EDUARDA SALES 
ALMEIDA -0,716401118 DIREITO 

THIAGO SIRAC DE CASTRO 
SILVEIRA -0,701229909 LETRAS 

AMANDA HELOISA DE 
PAULA VITOR -0,67230608 PSICOLOGIA 

DAIANE DE PÁDUA DA 
SILVA MONTEIRO -0,66971174 ENGENHARIA CIVIL 

BEATRIZ MARTINS MENDES -0,659786862 ADMINISTRAÇÃO 

LEVI EDUARDO DE JESUS 
OLIVEIRA -0,650922432 DIREITO 

LUCAS PINOTTI -0,629909154 
LICENCIATURA EM 

FÍSICA 

RODRIGO AUGUSTO DA 
MOTA -0,619608665 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

KATARINA CARRASCO 
FERREIRA -0,615691824 ODONTOLOGIA 

MARIA JULIA MAFETANO 
DE CAMPOS -0,613906359 PSICOLOGIA 

DANIELE RODRIGUES 
GOMES -0,610440252 PEDAGOGIA 

EDER MATHEUS PACE DA 
SILVA BRAZ -0,572038784 

TECNOLOGIA EM 
ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS 

MARIA LUIZA MONTEIRO 
PAES -0,560199161 DIREITO 

JÉSSICA MIRELE ALVINO 
LEITE -0,533626834 FISIOTERAPIA 

JAINE EDUARDA DA MOTA 
DOS SANTOS -0,51134696 PEDAGOGIA 

 

RAFAELA SILVA DOS 
SANTOS -0,853410203 FISIOTERAPIA 

WILLIAM GALCÊZ 
PANUNTO -0,844210342 ENGENHARIA CIVIL 

JULIA CAROLINE DE 
CARVALHO SOARES 

 

-0,833200559 ENFERMAGEM 

DIEGO RODRIGUES DE 
CAMPOS -0,812718379 COMÉRCIO EXTERIOR 

GABRIELLY RANGEL 
MACHADO -0,796663173 ENFERMAGEM 

EDUARDO PINHEIRO ALVES -0,795178197 LETRAS 

RAFAEL SAMPAIO DA SILVA -0,787353249 
ENGENHARIA DA 

COMPUTAÇÃO 

MARCELA MARIA DA SILVA -0,783819008 DIREITO 

JESSICA LOUISE 
QUINTILIANO DA SILVA -0,77793501 DIREITO 

ANDRÉ VALÉRIO PAPARELI -0,747295597 DIREITO 

MARCO VINÍCIUS DE SALES 
LIMA -0,743867925 ODONTOLOGIA 

JULIO CESAR CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS -0,731415094 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 
MECÂNICA 

JENNIFER EDUARDA SALES 
ALMEIDA -0,716401118 DIREITO 

THIAGO SIRAC DE CASTRO 
SILVEIRA -0,701229909 LETRAS 

AMANDA HELOISA DE 
PAULA VITOR -0,67230608 PSICOLOGIA 

DAIANE DE PÁDUA DA 
SILVA MONTEIRO -0,66971174 ENGENHARIA CIVIL 

BEATRIZ MARTINS MENDES -0,659786862 ADMINISTRAÇÃO 

LEVI EDUARDO DE JESUS 
OLIVEIRA -0,650922432 DIREITO 

LUCAS PINOTTI -0,629909154 
LICENCIATURA EM 

FÍSICA 

RODRIGO AUGUSTO DA 
MOTA -0,619608665 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

KATARINA CARRASCO 
FERREIRA -0,615691824 ODONTOLOGIA 

MARIA JULIA MAFETANO 
DE CAMPOS -0,613906359 PSICOLOGIA 

DANIELE RODRIGUES 
GOMES -0,610440252 PEDAGOGIA 

EDER MATHEUS PACE DA 
SILVA BRAZ -0,572038784 

TECNOLOGIA EM 
ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS 

MARIA LUIZA MONTEIRO 
PAES -0,560199161 DIREITO 

JÉSSICA MIRELE ALVINO 
LEITE -0,533626834 FISIOTERAPIA 

JAINE EDUARDA DA MOTA 
DOS SANTOS -0,51134696 PEDAGOGIA 

 

GISLAINE VERA DOS 
SANTOS 2,931404612 PEDAGOGIA 

Sem mais, 
Taubaté, 28 de março de 2018. 

Oswaldo Barbosa Guisard Neto 
Presidente do Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo.  

 

KETRIN BARBOSA DOS 
SANTOS -1,063440776 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

BRENNO LUIZ DE TOLEDO 
PEREIRA RODRIGUES -1,056603774 LETRAS 

TATIANA CAROLINE LOBO 
DE OLIVEIRA -1,054737945 FISIOTERAPIA 

RAFAELA SANTOS DA 
CONCEICAO AMBROSIO -1,047840671 ODONTOLOGIA 

ANA LUIZA GOMES ARRAES 
CANALLI -1,043860936 ENGENHARIA CIVIL 

ANA CAROLINA DE ARAUJO -1,041572327 DIREITO 

LEONARDO THOMAZ 
CARLINI -1,041055206 LETRAS 

MARIA LUÍSA RODRIGUES 
RAMOS -1,031834382 PSICOLOGIA 

INGRID CRISTINE.PEREIRA 
DA SILVA -1,021498952 ENGENHARIA CIVIL 

ISABELLE MACEDO 
EMBOAVA DA SILVA -1,012859015 DIREITO 

NATALIA ANDRADE 
PEREIRA DOS SANTOS -1,007253669 

TÉCNOLOGO EM 
ESTÉTICA 

MAICON DOUGLAS 
CHARLEAUX DA SILVA -0,987410901 ODONTOLOGIA 

NICKOLAS MARKUS DA 
SILVA COSTA -0,987400419 ADMINISTRAÇÃO 

TATIANE ARAUJO DE 
SOUZA -0,977718379 DIREITO 

MARIA LUIZA CORDEIRO 
KAKO -0,969196366 DIREITO 

IGOR ROQUE MARQUES DO 
ESPIRITO SANTO -0,945618449 

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

DIENE MIGUEL SOUZA -0,943805031 PEDAGOGIA 

BRENDA STHÉFANY DE 
BRITO SIMÕES FARIA -0,936595912 

CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM 

ESTÉTICA E 
COSMÉTICA 

JAILTON SILAS LENZI 
MOREIRA DA SILVA -0,924819706 AGRONOMIA 

GRAZIELLE APARECIDA 
CARNEIRO -0,921177498 LETRAS 

LINCOLN PENTEADO DE 
ANDRADE -0,903739518 DIREITO 

CONRADO HENRIQUE 
CUSTODIO SOARES DA 

SILVA -0,894483753 DIREITO 

SIMONE DO CARMO RAMOS -0,885698812 JORNALISMO 

GABRIEL FERREIRA 
BORELLI -0,883647799 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

GUSTAVO NICOLINO 
SQUARCINI -0,875244584 

CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS 

FELIPE FERREIRA DE 
MOURA -0,869035639 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

RAFAEL CHAVES MARINHO -0,869035639 ADMINISTRAÇÃO 

 

ANA LUIZA FARIA DA 
CAMARA LEAL -0,503913347 

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 

VITOR AUGUSTO CESAR -0,503721174 ENGENHARIA CIVIL 

MAYARA THAÍS TRINDADE -0,458081761 NUTRIÇÃO 

JOSE OVIDIO PEREIRA 
JUNIOR -0,443134172 DIREITO 

MARCELO PINTO 
FAGUNDES -0,441100629 DIREITO 

ANA JULIA FERREIRA 
GUIMARÃES -0,436593291 

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 

PÂMELA PRISCILA DOS 
SANTOS -0,354730957 PEDAGOGIA 

DIMAS NATÃ FARIA DOS 
SANTOS -0,353322851 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

GUSTAVO DA ROCHA LUZ -0,330927673 DIREITO 

ALEXANDRE BEZERRA 
BORGES -0,269238295 

ENGENHARIA 
MECÂNICA E 

ENGENHARIA DE 
CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO 

NATASHA SILVA DULCETTI -0,268878407 DIREITO 

AMANDA DOS SANTOS 
ARAGÃO -0,264612159 LETRAS 

RAYANE MARA SOARES DE 
ASSIS CAMARGO -0,257463312 DIREITO 

JOSE ISMAEL FERRAZ 
JUNIOR -0,252620545 DIREITO 

JOÃO VINÍCIUS LOBATO 
IZALTINO -0,200429769 

ARQUITETURA E 
URBANISMO 

GABRIELA GERALDINA DA 
SILVA COIMBRA -0,185789658 DIREITO 

ERCIANE MARCIA DO 
AMARAL -0,156666667 ENGENHARIA CIVIL 

PAULO VINÍCIUS MORI 
RIBEIRO -0,13024109 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

THAIZA KARLA PEREIRA 
SILVA 

 

-0,128930818 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

DAIARA ALMEIDA AMARAL -0,091975891 DIREITO 

DANIELLE FONSECA DE 
LEMOS 0,035307477 PEDAGOGIA 

NATHALIA MARQUES DAS 
DORES 0,07966457 DIREITO 

KÉRILEM PENQUES DA 
SILVA 0,087075472 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

MILKA ALVES DE SOUZA 0,138092243 DIREITO 

BENEDITO DE SOUZA 
BONFIM 0,169538784 

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 

BEATRIZ DE PAULA SALES 0,463207547 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

GUSTAVO DA SILVA LOPES 0,664067086 

LICENCIATURA E 
BACHARELADO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA 


